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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

AVISO DE LlcITAçAo
PREGAO PRESENCIAL N2 067/2016	 Processo,Jitatono

Regime de Contrataçâo: Menor Preço GLOBAL
Objeto: Aquisição de 01 (urn) reservatório de água, ern chapa metálica de aço carbono, para
acoplar no chassi do caminhao Placas AER-6031, de propriedade do Municipio.
Abertura: 0 protocolo dos envelopes será ate as 09hOOmin do dia 30 de maio de 2016, e a
abertura dos envelopes ocorrerá ern Sesso Póblica as O g hlOrnin do rnesmo dia, nas dependências
da sala de reuniöes da Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado, sito na Avenida Willy Barth, 2885,
Centro, Pato Bragado - PR.
Eclital: 0 edital estará disponIvel aos interessados junto a Secretaria de Administraçäo na
Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado, Estado do Paraná, durante o horário normal de
expediente, das 08hOOmin as 12hOOrnin e das 13h3Omin as llhOOrnin, de segunda a sexta-feira.
Está disponivel tambérn para download no site do rnunicipio: www.patobragado.pr.gov.br .

Pato Bragado - PR, aos dez dias do mês de maio de 2016.
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Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br  - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Parana



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado -PA, em 09 do maio do 2016.

Do: Secrotaria do Obras, Viacao o Urbanismo
Para: Gabinoto do Profeito

Assunto: Autorizacao Para abertura de Processo de UcitacAo

Sonhor Profoito;

Vonho por meio do osta solicitar vossa autorizacão Para abortura do procosso do
licftçao, Para Aquisicao do AosorvatOrio ( p i pa), adaptavol sobro chassi do
Caminhao, placa AEA 6031, do Prbpriodado do Municlpio do Pato Bragado - PR,
nas condiçOos e ospocificacOos constantos no tormo do retorencia em anoxo a
esta solicitacao.

O valor ostima Para esta aquisico o do R$ 55.000,00 (cinquonta o cinco mil roais),
o valor foi obtido P01 moio de cotacOos ofotuadas por empresas do ramo
dovidamonto constituidas, o estäo juntadas a osta solicitacão.

Afirmo ainda quo Para osta aquisicäo jã existo provisao orcamontaria, no
orcamonto em oxecucäo.

A prosonto contratacao ocorrorâ nos tormo ca logislacao vigonto no pais, coloco-
mo a disposicäo Para prostar qualquor osclarocimonto rostanto.

Atonciosamonte

Socretaria de Obras, Mag gio e Urbanismo

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fcix: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pafo Bragado - Paraná



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

TERMO DE REFERENdA

(1) Obieto
Aquisição do RoáervatOrio (pipa), adaptavol sobro chassi de Caminhäo, placa AER
6031, do Propriodado do Municipio do Palo Bragado - PR,

(2) EspecificapOes TOcnicas:
Fabricado em chapa motalica do ago carbono corn 4,75 mm do espossura
(3/16"), adaptavol sobro chassi do caminhao, capacidado 12.000 litros, corn
quobra ondas internos equidistantos, visoros do nivel em vidro temporado,
oscada lateral para acosso superior corn dograus antidorrapantos, boca do
visita/abastecirnonto z 600mm corn rospiro tipo cabo do guarda-chuva; dreno
inferior corn registro do osfera o bocal tipo " storz '	2.1/2para carrogamento
por hid ranto.

BOMBA:
Equipado corn bornba contrifuga voicular acoplada a saida do carnbio do
carninhao corn tomada do forca do acionarnonto olotropnournático, cardarn e
conoxOos.	 -
Caracteristicas:
-Transrnissão multiplicadora por caixa do ongronagens.

-Vazao: 1.250 lts/rnin/Frossao : 09 Kg

ACESSORIOS:	 -
Canhao superior giratOrio corn giro do 360 0 corn jato concontrado
Carretel manual lateral rotativo corn 20mts do manguoira 2 112" corn - osguicho
rogulavol, barra traseira espargidora corn acionarnonto pnoumätico do
dentro ca cabino;
02 Bicos do patos frontais para limpoza do ruas; Manguoira do succo 3" c/06
metros do comprirnonto; Para lamas, caixa do forrarnontas lateral, 	 faixas.
rofletivas	 conforrno	 normas do DENATRAN	 e prototores latorais.

PINTURA:
A pintura final o acabamonto semolhanto aos voiculos automotivos nacionais.
Proaracao das suporficies:
Linipoza 0 rornocao de Oleos e graxas corn solvonto. Jatoarnonto ao rnotai quaso
branco conforrne grau AS 2.1/2 da Norma SIS-05-5900-1 967.

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br  - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Poraná



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pintura interna do reservatorlo : EpOxi aQua iimpa corn 120 micra do ospessura.
Fintura externa do equipamento: 01 (urna) demao do primer opOxi e acrilico
roticulado, corn poliamina, corn 40 micra do ospossura; 02 (duas) domao do
osrnalte poliuretano, corn ospossura do 40 micra na cor branca, totahzando 120
micra.
MONTAGEM;
Montagorn e Adaptacao : dovora ocorrer na sodo do Muriicipio do Pato Bragado -
PR.

(3) QualificaçAo tecnica
- Cortificado do adoquacao a legislaQao do trânsito- CAT.
- Rogistros do qualificacao do soldadoros da emprosa, do acordo corn a norma
ASME, socäo IX-04.

(4) Prazo e condicOes de garantia
- Uma voz solicitado a omprosa tora o prazo do 30 (trinta) dias, apOs a assinatura
do contrato para fornocor 0 oquiparnonto.
- Garantia: 01 (urn) ano

(05) CondicOes o prazos de pagamonto
0 pagamonto serâ roalizado em ate 30
fiscal.

(trinta) dias, apOs aprosontacão da nota

(06) TetoMáximo
0 valor ostimado como toto maximo dosta Iicitacäo o do A$ 55.000,00 (cin q uonta o
cinco mil roais).

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragddo - Paranó



Sal/on/n Mäq'ulnas
-- 	 P

Toledo/PR, .06 de abril 4e 2016.

PROFOSTA: 190116
CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRACADO/PR
ENDEREç0:
CCC:
CiDADE: PATO BRACADO/PR
FONE:

JE PIPA ADAPTAI

TOTAL U
01	 101 FATRITOL 55MO0,00

(cinquenta -
e chico mu
reals)

Fabricado em chapa metalica de aço carbono corn 4,75
mm de espessura (3/16"), adaptãvel sobre chassi de
caininhao, capacidade 12.000 litros, corn quebra ondas
internos •equidistantes, visores de nIvel em vidro
temperado, escada lateral para acesso superior corn
degraus anti-derrapantes, boca de visita
abastecirnento 0 600 mm corn respiro tipo cabo de
guarda-chuva; dreno inferior corn registro tie esfera e
bocal tipo "storz" 0 21/2" para carregarnento por
hidrante.

1.2. Bornba:
Equipado com bomba centrifuga veicular acoplada a
salda do cârnbio do canilnhao corn tomada de força tie
acionamento eletropneurnatico, cardan e conexOes.
CARACTERISTICAS:
-Transmissao rnultiplicadora por caixa tie
engrenagens.
-Vazao: 1.250 Its/min / Pressao: 09 Kg

1.3. AcessOrios:
Canhao superior giratOrio corn giro tie 3600 corn jato
concentrado;
Carretel manual lateral rotativo corn 20 rnts tie
rnangueira 2½" corn esguicho regulavel, barra traseira
espargidora corn acionarnento pneurnático tie dentro
cia cabhte;
02 Bicos de p4os frontais para limpeza tie ruas;
Mangueira tie sucçAo 3" t/ 06 metros tie comprimento;

Au Parigot de Souza, 1261—id Porto Alegre - CEP 85906-070 - Cx Postal 234— Toledo - PR
Fones: 45 3318 3295 3378 2800 — Fax: 45 3318 2002— email: fatrltoI0fat.1tol.com.br  - site: www.fatrftol.com.br

C6.C.: 16.156.592/0001-38 —insc. Estadual: 41803530-76



Pan lamas, caixa de ferramentas lateral, faixas
refletivas conforme normas do denatran e protetores
laterals.

1.4. Pintura:
A pintura final e acabarnento semelhante aos velculos
automotivos nacionais.
Preparaçao das superfIcies:
Limpeza e remoçao de Oleos e . graxas corn solvente.
Jateamento ao metal quase branco conforme grau AS
21/2 da Norma SIS-05-5900-1967.
Pintura interna do reservatOrio:
Epoxi água limpa corn 120 micra de espessura.
Pintura externa do equipamento:
01 (urna) demao de primer epOxi e acrIlico reticulado
coni poliamina, corn 40 micra de espessura;
02 (duas) demao de esrnalte poliuretano, .com
espessura de 40 micra na cor branca, totalizando 120
micra.

1.5. Exigências Legais:
- Certificado de adequaçao a legislaçao de trânsito -
CAT.
- Registros de qualificaçao de soldadores da empresa,
•de acordo corn a norma ASME, seçäo IX-04.

1.6. CondiçUes:
PAGAMENTO: 30 DIAS APOS ENTREGA

- PRAZO DE ENTREGA: 60 dias.
- VAL WADE. DA PROPOSTA 30 dias.
- PRAZO DE GARANTIA: 01
- MONTAGEM E ADAPTAçAO: inclusas na sede da
empresa em Toledo/PR.
- IMPOSTOS: Inclusos.
- MARCA: Fatñtol
- MODEM TPF
- Näo incluso frete do velculo.

BALLOTTIN MAQUINAS LTDA - FATIUTOL
At. Parjgot tie Souza, 1261—id Porto Alegre - CEP 85906-070 - Cx Postal 234— Toledo - PR

Fones: 45 3378329533782800—Fax: 4533782002—email: fatrltol@fatritol.com.br - site: www.tatritol.com.br
C.aC.: 76.756.592/0001-38 - lnsc. Estadual: 41203530-76
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G.M Kottwitz — ME- CNPJ 17.643.645/0001-45 CCE 906220624
Averiida Rio Grande do Sul, iV° 5919, Sala 01, Lot. Pooch

85.960-000 - Masechal Cânc/ido Rondon — Pr

(X) orçarnento

( ) Pedido

DO BRASiL

Emais Tecnologio TeJefonc,ax: 045-3284-2664 

MARECFIAL CANDEL)O RONDON ............................ 15 ....................... de ............................ ABRIL .............. (le ...................2016..................
Nonu ......................................................PREFEITURA......DO......MIJNICJPIO......DE.......PATO.......BRACADO....................................
Endereç... ........... RUA ..... WILLY .... BARTH .... 2885.....CENTRO ............... Fone ...................3282-1355...........................................................
Cidade: ................................... PATO ............................... BRACADO ............................................... Est: ........................... PR.............................
CNPJ............ 95.719.472/0001-05 ........................................................................... Cad-ProS .................................................................................

Es2fcacOcs	
Quantidade	 ValorValor totauniL	 l

Fanque rcservatório (PIPA). Obricado cm chapt; nciálica tic aco carhono corn1.75 mm (Ic espassuca 13/16) 	 01 unidade	 VALOR

dapivcI sobro cimassi do carnitmliao. capacidade 12.000 titroS, coin qitebra omid	 disas iIflcrnos cquitamites	 R$	 VA1.O1_IiQJ.k

vmsorcs do nivel em vidrtm ternperado, cscada lateral pant ace.So superior coin dcgrtuis anli-dcrritptiutes. boca 	 -

dc visila I ahaslocliflento 0 bOO mom coin raspito tipo eabo (IC ytmarda-elitira; dreno inferior corn registro (Ic

esrera e hi cal ups 'atom' 0 2. I f2' p racaiTegarimeiltO por hid ante.

Fquipaclo cons homba centrifuga veiculir scoplacta a saida do cjitbi0 do ctmsinhho co:n tornada (Ic morqa di

acionamemito elel l opneuniatico, cardan e conx6es.
-TransniisstO niultiplicadora por caixa do engrenagens.
-Vaziio: 1.250 Its/min I PressilO: 09 Kg

citnhto superior giralorlo coma itiro (Ic 360° corn jato comseenirado:

Carretci manual laicrat rotativo corn 20 tots do marmomeira 2 V' coin esguielto rcgulavel. burnt traScira

espargidona coin tscionunielttO pncuni(Itico de denim (Ia cabmnr:

02 Bicos di palm irontais para limpeza de nias:

Mamiasoina ti sucqo 3 11 c,'06 metros (Ic compnimento; Para lamas. mist de ferrarnontas luieral, Oiixas

retictivas coimfotmnc normoaS do tienatratS e protetcrcs laterals.

A piritura (mitt e acahanientO sernclharttc aDs veiculos aslonsoti sos nacionais.

l'icparacdo dos superlicics:

.1t;peza c rcmiioc flo dc 61cm c groins corn solvcntc.

JateamCflso ito metal quase bronco conforme grim AS 2.1/2 do Norma 515-05-5900-1967.

Pintura imerna do rcsCtVaLOriO:

E1tOxi (titmia linpa cons 120 micra (Ic espossm;ra.

Pintti nit exterut do equmparnento:

01 (nina) dm0o do urinicr cpOxi e acnilicoreticulamiO coin poliarnitla, coot 40 micra do espcssora

02 (duas) deiriSo do essnulte poliurelaito. corn espessura do 40 micra no cur branca. totalisando 120 micra.

- Centilicadc de aticqttaclio a legislaclto (Ic irdosito - CAT.

- Rcgislrtts dc qualitkaclo (Ic soldathires (Ia crnprcsa, (Ic acordo corn a norma ASME. seciio IX-114.

PAcAt\1tr'T0: 30 DIS
I°RAZO DE EN'fREGA: 60 DIAS. IMPOSTOS: INCLUSO. VA! .IDADE DA PROPOST,\: 30 DIAS.

AND MOD. FAR.: 20[6. GARAN'flA: 01 AND. NAO INCIAJSO FRLT[ DO VEIC[JLO.

MONTACmEM E ADAP'rAcAo: NA SEDE DA EMPRESA

Comprador
	 Revcrida

EQIJIPAMENTO
M 56.400.00

LGj-nC] u ejlt,,l S

mil C

guatrocentos



DATA 12/04/2016

flofla-_-p	 S

ROHR MAQUINAS LTDA - ME
	 CNPJ 07.884.300/0001-20

CLIENTE: MUNICIPIO DE PAlO BRAGADO
ENDEREcO: RUA WILLY BARTH, N2 2885, CENTRO

	
CEP: 85948-000

CIDADE: PATO BRAGADO - PR
CNPJ/CPF: 95.719.472/0001-05 	 INSC. ESTADUAL:
FONE: (45) 3282-1355

EQUIPAMENTO: TANQUE PIPA ADAPTAVEL SOBRE CHASSI DE
CAMINHAO TOCO 1723

QUAN. VALOR	 VALOR TOTAL
UNIT.

TANQUE RESERVATORIO (PIPA):
Fabricado em chapa rnetálica de aço carbono corn 4,75 01
mm de espessura (3/16"), adaptável sabre chassi de unid.
carninhâo, capacidade 12.000 litros, corn quebra ondas
internos eqüidistantes, visores de nIvel em vidro
temperado, escada lateral para acesso superior corn
degraus	 anti-derrapantes,	 boca	 de	 visita
abastecirnerito 0 600 mm corn respiro tipo cabo de
guarda-chuva; dreno inferior corn registro de esfera e
bocal tipo "storz" 0 2.1/2" para carregamento par
hidrante.

BOMBA:
Equipado corn bomba centrifuga veicular acoplada a
saida do câmbio do caminhâo corn tomada de força de
acionarnento eletropneurnático, cardan e conexöes.
CARACTERISTICAS:
-Transrnissão rnultiplicadora par caixa de engrenagens.
-Vazâo: 1.250 Its/mm / Pressâo: 09 Kg

ACESSóRIOS:
Canhao superior giratOrio corp giro de 360° corn jato
concentrado;
Carretel manual lateral rotativo corn 20 mts de
rnangueira 2 /2 ' corn esguichè regulavel, barra traseira
espargidora corn acionamento pneumático de dentro
da cabine;
02 Bicos de patos frontais Para limpeza de ruas;
Mangueira de sucço 3" c/ 06 metros de comprimento;
Para lamas, caixa de ferramentas lateral, 	 faixas

VALOR	 VALOR TOTAL DO
EQUIPAMENTO=

57.900,00	 R$ 57.900.00
(cin guenta e sete
mil e novecentos
reais)



refletivas conforme normas do denatran e protetores
laterals.

PINTURA:
A pintura final e acabamento semelhante aos velculos
automotivos nacionais.
Preparaço das superfIcies:
Umpeza e remoç5o de óleas e graxas corn salvente.
Jateamento ao metal quase branco conforme grau AS
2.1/2 da Norma 515-05-59004967.
Pintura interna do reservatório:
Epóxi égua limpa corn 120 micra de espessura.
Pintura externa do equipamento:
01 (uma) demo de primer epéxi e acrIlico reticulado
corn poliamina, corn 40 micra de espessura;
02 (duas) demão de esmalte poliuretano, corn
espessura de 40 rnicra na cor branca, totalizando 120
micra.

EXIGENCIAS:
- Certificado de adequaço a legislacão de trânsito -
CAT.
- Registros de qualificaco de soldadores da empresa,
de acordo com a norrna ASME, sego IX-04.

PAGAMENTO: 30 DIAS
PRAZb DE ENTREGA: 60 DIAS
IMPOSTOS: INCLUSO
VALIDADE DA PROPOSTA: 30 DIAS
ANO MOD. FM.: 2016
GARANTIA: 01 ANO
NAO INCLUSO FRETE DOVEICULO.
MONTAGEM E ADAPTAçA0: NA SEDE DA EMPRESA

Rod. SC 163 Km 1001 V., Beato Roque - CEP 89897-000 - São Joao do

SAVEL

:j.884,300/0001-20
ROHR MAQUINAS LTDA - ME

LI Beato Roque, Rod. SC 472 - Km 10
89897-000 - So Joo do Oeste/SC



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, em lode maio de 2016.

De: Secretaria Municipal de Finanças
Para: Preleito do Municiplo

Excelentissimo Senhor

Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento
decorrente da aquisiçäo de 01 (urn) reservatório de água, em chapa metálica de aço carbono,
para acoplar no chassi do carnnhão Placas AER-6031, de propriedade do MunicIpio, sendo que o
pagarnento será efetuado através das seguintes Dotaçöes Orçamentárias:
02.008 —Secretaria de Ohms, Viaçüo e Urbanismo
154521300.1007— Aquisiçäo de equipamentos
4.4.90.52.40.00.2237 - Máquinas e Equipamentos AgrIcolas e Rodoviários - Fonte 505

Cordialmente

CleSkenAge	 ,nistraçäo
Secretaria Municipal de Financas

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Parana



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

PARECER. JURIDJICO MUNICIPAL

PROCURADORIA JURIDICA

PARA:	 PREFEITO MUNICIPAL

ARNILDO RIEGER

ASSUNTO: Processo Licitatório, Modalidade Pregão Presencial fl. 9 067/2016.

PARECER INICIAL

Ementa: Análise juridico-formal das minutas de Edital de Prego e de
Contrato os quals tern por objeto a contrataço de empresa para aquisiçâo
de urn reservatório de água para instalaçäo em caminhão de propriedade
do municIplo.

RELATORIO

Constam dos presentes autos a minuta do Edital contendo as especificaçOes do
objeto da presente Iicitaço, descriminaco, vigêricia da coritrataçäo, estimativa de valores, bern
como consta ainda a informação referente a dotação orçarnentária para a contrataçao em tela.

Foram-nos encarninhado ainda minuta do contrato para análise juridico-formal,
constante deste processo.

E 0 Relatório.

PARECER JURIDICO

Este parecer tern por objetivo a análise do Edital e a minuta do Contrato, aos
quals OPINO qüe os rnesrnos atendem aos requisitos constantes especificarnente no parágrafo Unico
do art. 38 da Lei n. 2 8.666/93, sdbsidiariamente, pela Lei Federal n o 10.520 de 17 de julho de 2002,
no que couberem, bern corno, ao disposto no artigo 40 da Lei n 2 8.666/93, encontrando-se apta par a
ser executada.

Segue os autos para prosseguimento dos atos licitatórios par a que seja adotada a
adequaco do certarne aos princIpios básicos, reguladores dos procedimentos licitatórios vigente.

Por fim, em cumprimento ao Principio da publicidade e face ao esposado no
rnandamento do art. 4, incko I, da Lei Federal 10.520/2002, seja publicado na imprensa oficial do
MunicIpio e no site do Tribunal de Contas do Estado o aviso contendo o resumo do instrumento
convocatório, corno forma de garantia de eficácia do Ato Administrativo praticado pelo Agente
Püblico.

E o nosso parecer.

4

mai?20Pato Bragado/PR,

NDRIOLI

Procurador JurIdico - Portaria 07812015
Pain 1 do 1

Av. Willy Borth, 2885- Fone/Fcix: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.potobrogado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Parand



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Parana'

Pato Bragado - PR, em lOde maio de 2016.

De: Gabinete do Prefeito
Para: Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo

Senhor Secretário:.

Em vista da solicitação desta Secretaria para aquisiçäo de 01 (um) reservatório de água, em
chapa metálica de aço carbono, para acoplar no chassi do caminhão Placas AER-6031, de
propriedade do MunicIpio, vimos comunicar que de conformidade cam as informaçöes da
Secretaria de Finanças e o Parecer da Assessoria Juridica, fica Vassa Senhoria autorizado a dar
prosseguimento através da Comissäo Permanente de Ucitaçäo, de abertura de processo
Iicitatório na Modalidade "PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL", tipo "MENOR PREO GLOBAL, de
acordo cam o disposto na Iegislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e
subsidiariamente pela Lei 8.666/93..

Atenciosamente

theger
PR FEITO DO MUNICIPIO

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br  - CEP 85948-000 - Pato Bragâcio - Parana



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

EDITAL DE LlcITAçAo - PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL N° 067/2016

PREGOEIRO E EQUIPE DE A POlO
INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRA GADO - PR
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIA cÁO E URBANISMO
TIPO: MENOR PREO GLOBAL

A Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado - PR, torna püblico, para conhecimento dos
interessados, que as OghlOmin do dia 30/05/2016, nas Dependências da Sala de ReuniOes da
Prefeitura, será realizada a sessâo para a abertura dos envelopes contendo a Proposta Cornercial
e docurnentação de Habilitaçào para o Pregão, na forma Presencial n. 9 067/2016, do tipo Menor
Preço GLOBAL nos termos do presente Edital e seus anexos, de acordo corn o disposto na
legislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

Aplico-se também neste Edital, as regras dispostas no Lei Corn plementar fl. 2 12312006, Lei
Corn plementar fl. 2 14712014. e em especial a Le! Municipal Complementar n. 9 05912016 e
Decreto Municipal fl. 2 04812016, gue prioriza a contratacão corn microern presas e ernpresas de
pegueno Porte sediadas no munkfpio, ate o lirnite de 10% (dez par cento) do melhor preço
válido.

O hordrlo para protocolo dos envelopes seat ate as 091;00min horas, do dia 3010512016, junto
ao setor de protocolos do Municipalidade.

Declarada a abertura da sessäo pelo Pregoeiro não mais sero admitidos novos proponentes,
dando-se inicio ao recebirnento dos envelopes.

1. Do objeto da licitacão
1.1 Aquisição de 01 (urn) reservatório de água, ern chapa rnetàlica de aço carbono, para acoplar
no chassi do carninhão Placas AER-6031, de propriedade do Municipio, conforme citado no
Terrno de referenda, anexo deste Edital.

2. DOS ANEXOS
Fazern parte integrante do Edital os seguintes anexos:
Anexo I - Modelo de Carta de Credenciamento, que deverá ser apresentado fora dos envelopes 1 e 2,
diretamente ao Pregoeiro, no inIdio da sesso;
Anexo II - Modelo de Declaração de Curnprimento dos Requisitos de Habilitação, que deverá ser
entregue diretamente ao Pregoeiro, fora dos envelopes 1 e 2, em fase seguinte ao Credenciamento;
Anexo III - Modelo de Deçlaração de Idoneidade, a ser apresentado junto aos documentos do
envelope n.9 2;
Anexo IV - Modelo de Declaracão de Observância ao disposto no Inciso XXXIII do Artigo 79 da CF; a
ser apresentado junto aos documentos do envelope n. 9 2;
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Anexo V - Declaração de inexistência de impedirnento legal para licitar ou contratar corn a
Adrninistraçäo, conforme modelo Anexo;
Anew VI - Modelo de Declaracão de que se enquadra corno ME ou EPP (lei cornplementar
123/2006), quando for o caso.
Anexo VII - Declaraçâo de Negativa de Parentesco;
Anexo VIII - Modelo Proposta de Preços;
Anexo IX - Minuta do Contrato Administrativo.

3. DAS coNDlçOEs PARA PARTICIPAçAO
3.1. Poderäo participar desta licitaço as pessoas jurIdicas legairnente constituidas que
atenderern a todas as exigências deste Edital, inclusive quanto a docurnentaçäo, sendo vedada a
participação de empresas cuja atividade nâo seja compat(vel corn 0 objeto sollcitado.
3.2. Não se admitirá nesta licitaçào a participaçäo de:
a) empresas que no atenderern as condiçöes deste edital;
b) empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissoluço, liquidacäo ou tenham
sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar corn o poder püblico no ârnbito da Uniào,
Estados, Distrito Federal e MunicIpios e nas respectivas entidades da adrninistracâo indireta, ou
tenharn sido suspensas de participar de licitaçäo e impedidas de contratar corn o MunicIpio de
Pato Bragado;
c) ernpresas que possuem em seu quadro social, servidores rnunicipais ou detentores de
parentesco consangUIneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade ate o terceiro grau corn
servidor municipal rnernbro da Cornissão de Licitação è Pregäo, chefe do Executivo Municipal ou
Secretários Municipals.
d) empresas reunidas em consórcio e sejarn controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;
e) ernpresas que näo sejarn detentoras da concessão do fabricante para cornercializar o objeto
deste procedirnento.

4. DO INICIO DA SESSAO E CREDENCIAMENTO
4.1 A Sessào POblica de abertura dos envelopes de Proposta de preços e Habilitação do Pregäo
realizar-se-á no dia 30 de maio de 2016, as O ghlOrnin, na Sala de Reuniöes do Paço Municipal,
sito a Avenida Willy Barth, 2885, Centro, na Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná.
4.1.1 No havendo expediente na data supra, ocorrerá a sessão no prirneiro dia ótil subsequente
ern que houver atendirnento no Paço Municipal, no mesmo local e horario originalrnente fixado.
4.2. A recepçào dos envelopes protocolados ate o prazo previsto no prearnbulo deste edital,
contendo as Propostas de Preços e a Docurnentação de Habilitação se dará no local e horário
estabelecidos neste Edital, não sendo admitido atraso, mesrno involuntário, considerando-se
corno horário de entrega o constante do protocolo.

4.2.1 Após ser declarada aberta a sessào, não será aceita a apresentacão de quaisquer
envelopes e /ou docurnentos, a não serern as que estäo dentro dos envelopes ou em rnäos
dos representantes presentes, ate o mornento de declaração de abertura da Sessão;
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4.2.2 Todos os documentos apresentados pertinentes a este processo de licitaçào, deverão
ser emitidos em papel timbrado da licitante ou conter o carimbo do CNPJ da mesma;

4.3. A Sessào Püblica de abertura e julgamento de propostas se dará corn a observância e ordem
dos seguintes procedimentos:

	

4.3.1	 Credenciamento das proponentes ou de seus representantes legais

	

4.3.2	 Recebimento da Declaraço de Cumprimento dos Requisitos de
Habilitaco (a ser apresentada fora de qualquer envelope);

	

4.3.3	 Abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos envelopes
foram devidamente protocolados em tempo hábil;

	

4.3.4	 Análise das Propostas de Preços para fins de classificação das proponentes
•	 para a etapa de apresentacão de lances verbais;

	

4.3.5	 Realização da etapa de apresentação de lances verbais;

	

4.3.6	 Classificaçào das Propostas de Preços;

	

4.3.7	 Avaliação da Documentação de Habilitaçào da(s) proponente(s) que
tiver(em) apresentado a(s) melhores proposta(s);

•	 4.3.8	 Recebimento de eventual(is) recurso(s); e

	

4.3.9	 Adjudicaço do objeto da Iicitaçào a proponente vencedora, no caso de
inexistirem recurso(s).

5. DO RECEBIMENTO DA D0cuMENTAçA0 E PROPOSTAS
5.1. A proposta de preços e documentos de habil!taco exigidos neste Edital deverão ser
recebidos em envelopes distintos e fechados, contendo impresso as seguintes indicaçOes:
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRA GADO
COMISSAO PERMANENTE DE LIcITAç6E5
PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL N. 9 06712016
DATA DEABERTIJRA: ...........- HORARIO: 09hl0min
ENVELOPE N. 9  - "PROPOSTA

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO
COM!SSAO PERMANENTE DE Le'ciTAçAo
PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL N. 06712016
DATA DEABERTURA: ..............- HORARIO: 09hlOmin
ENVELOPE Nfl 02- "00 Cu MEN TA A o"

6. DA FORMA DE A pRESENTAçA0 DA PROPOSTA COMERCIAL ENVELOPE N2 1
6.1 A Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade corn o modelo constante no
Anew deste Edital, e deverá Ser elaborada ern papel tirnbrado da proponente e redigida com
clareza, em lingua portuguesa, salvo quanto as expressôes técnicas de uso corrente, nào
contendo rasuras, emendas, borröes ou entrelinhas, que dificultem sua análise;
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6.2. Conter razão social, endereço, CNPJ e inscrição estadual (ou municipal, se for o caso) da
proponente, assim como, endereço completo, telefone ott fax, e endereco eletrônico, se houver,
para contato;
6.3. Conter identificaçäo do nümero do Pregão;
6.4. Ser datada e assinada pelo representante legal da proponente ou pelo procurador;
6.5. Conter as especificaçOes do objeto de forma clara, descrevendo detalhadamente a
composição do equipamento nos termos descritos no objeto desta licitaçäo, inclusive corn
identificação do Modelo e Marcy . Citar ainda a garantia do equipamento ofertado, que deverá
ser de no mInirno de 12 (doze) meses.
6.5.a. Anexo a proposta de preços, deverá ser apresentado o Atestado de Visita, de efetiva
visualizaçâo do velculo a ser acoplado o reservatório (carninhào Placas AER-6031), a ser
realizada junto a Secretaria Municipal de Obras, Viaçâo e urbanismo do MunicIpio de Pato
Bragado, em horário normal de expediente, ate 24 horas antes do horário previsto para abertura
dos envelopes deste processo de Licitação. E recomendado a proponente, quando da visita,
obtenha, por sua exclusiva responsabilidade, toda a informação necessária para o preparo de sua
proposta. Deverá ser realizada pela proponente, para tomar ciência das condiçoes para a devida
instalação do tanque. Todos os custos associados corn a visita serão arcados integralmente pela
própria proponente. Se a proposta de precos vier desacompanhada deste ATESTADO, fiçg
automoticamente desciossificado.
6.6 Conter indicaçâo do valor ern moeda nacional, corn no máximo 02 (duas) casas decimais do
valor unitário e global da proposta apresentada.
6.7 Conter indicaçäo do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, inclusive na
etapa de lances verbais do Pregão, que será de, no minimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data
da sessäo póblica do Pregão.
6.8 Citar o n. 2 do Banco, Agência e Conta Corrente de titularidade da Licitante, para depósito dos
valores, caso seja declarada vencedora do processo.
6.9 Atender os demais requisitos descritos no Objeto deste Edital.
6.10. No preço deverão estar incluldos, além do lucro, todas as despesas e custos como frete,
seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas, diretas ou indiretas,
relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação.
6.11. Para julgarnento da validade e aceitação das propostas, serão levados em consideraçào os
itens solicitados neste edital, nos termos do rnodelo da Proposta. Qualquer informacão adicional
constante na proposta, e que tiver conflito com as dernais itens exigidos, seräo de
responsabilidade exclusiva da Licitante, no sendo motivo para desclassificação no ato de sessão
de abertura ejulgamento das mesmas.
6.12. A apresentaçäo da Proposta de Preços pela proponente implica na aceitação:

6.12.1 Do prazo de pagamento e das dernais condiçoes estabelecidas neste Edital e em
seus Anexos.

6.13. Será devolvido lacrado, e será desclassificada de participar deste processo, a Licitante que
deixar de apresentar em tempo hábil, a Declaraço de que cumpre Todos os Requisitos de
Habilitação, nos termos deste Edital, conforme modelo do Anexo II.
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7—DO PREO
7.1 No preço cotado deve estar incluido, além do lucro, todas as despesas e custos como frete,
seguro, tributos de qualquer natureza e demais despesas relacionadas ao objeto desta Licitaçäo,
sejam elas diretas Cu indiretas.
7.3 Sornente serão aceitas e consideradas válidas, as propostas cujo valor seja igual ou inferior a
R$ 55.000,00 (cing uenta e cinco mil reals).

8— DA PARTlclPAçAo DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE
8.1 Corn base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de
desempate, preferência de contratacão para as microempresas e empresas de pequeno Porte
nas situaçoes em que as propostas finals, após os lances, apresentadas pelas microempresas e
empresas de pequeno porte sejam iguais ou ate 05% (cinco por cento) superiores a proposta
mais bem classificada, apresentada por empresa considerada de Grande Porte.

a) Havendo alguma restriçào na comprovaçào da regularidade fiscal, será assegurado a
proponente o prazo de 05 (cinco) dias üteis, cujo termo inicial corresponderá ao
rnomento em que for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual perlodo, a
critérlo da Adrninistraco Püblica, para a regularizacão da documentação, pagamento ou
parcelarnento do débito, e emissäo de eventuals certidöes negativas e positivas, corn
efeito, de certidão negativa;

b) A nào-regularizaçäo da documentaço, no prazo previsto na alinea anterior, implicará
decadencia do direito a contratação, sem prejuIzo das sançöes previstas no art. 81 da Lei
n 2. 8.666, de 21 de marco de 1993, sendo facultado a Administraço convocar as
proponentes remanescentes, na ordem de classificaçäo, para a assinatura do contrato, ou
revogar a licitaçäo.

8.2 Em ocorrendo o empate, proceder-se-á da forma consignada no art. 45 da Lei Complementar
n. 2 123/2006, devendo a(s) microempresa(s) ou empresa(s) de Pequeno Porte, em querendo,
apresentar na própria sesso sua nova proposta, a qual, será reduzida a termo na competente
Ata.
8.2.1 Caso a proponente näo tenha representante com poderes para oferecer nova proposta
presente a sessão, poderá exercer tal faculdade no prazo improrrogável de 02 (dois) dias üteis,
mediante o envio de proposta escrita, sob pena de renüncia.
8.3 Para o gozo dos benefIcios da Lei Complementar n. 9 123/2006, devero as microempresas
e/ou empresas de pequeno porte apresentar Certidäo Simplificada da Junta Comercial,
Declaraçao de Enquadramento devidamente arquivada no registro Competente, ou cláusula
equivalente no ato constitutivo ou alterador.
8.3.1 A comprovaco da condiço de microempresa ou empresa de pequeno porte de que trata
o item 8.3, deverá ser feita anteriormente a apresentaçäo das propostas comerciais, na fase de
credenciamento, devendo a proponente realizar a entrega do documento comprobatório (em
original ou cópia autenticada), fora de quatquer envelope, diretamente ao Pregoeiro.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.potobrogado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Parana'

8.4 Será priorizado a contratacâo corn rnicroem gresas e empresas de pegueno Porte sediadas
no rnunicIpio, ate o lirnite de 10% (dez pot cento) do rnelhor preco válido, verificado apás a fase
de lances verbais.

9. DOS PRAZOS E cONDIçOES DE FORNECIMENTO
9.1 0 Contrato a ser assinado corn a empresa vencedora, terá vigência por urn perlodo de 06
(seis) meses.
9.2. 0 equipamento deverá ser entregue, no patio da Secretaria Municipal de Agricultura do
MunicIpio de Pato Bragado - PR, ern ate 30 (trinta) dias corridos, contados da data do
recebimento da Autorizaç5o de Fornecimento emitida pela Secretaria de Obras, Viação e
Urbanismo, sem qualquer acréscimo de despesa corn entrega e ou transporte.

10.DAS coNolçôEs DE PAGAMENTO E PREVISAO ORçAMENTARIA
10.10 pagamento será efetuado em ate 30 (trinta) dias apOs a efetiva entrega do equipamento
ora licitado, rnediante apresentaçao da Nota Fiscal de cobrança.
10.2 A Nota Fiscal deverà ser ernitida conforrne Norma de Procedimento Fiscal expedida pela
Receita Federal.
10.3 Na Nota Fiscal deverá constar a discriminação dos itens, nómero da licitaçào, nómero do
Contrato e outros dados que julgar convenientes, no apresentando rasura e/ou entrelinhas.
10.4 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela prOpria Contratada, obrigatoriamente corn o
nümero do CNPJ apresentado nos documentos de habilitaçäo e na proposta de precos, nao se
admitindo Notas Fiscais/Faturas ernitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou rnatriz.
10.5 As retençoes do INSS, 155 e IR relativos ao valor da rnão de obra deste Contrato, deverão ser
dernonstrados pela Licitante vencedora e serào retidos diretarnente na Fonte pagadora, quando
for o caso.
10.6 Em caso de não curnprirnento pela Contratada de qualquer disposição contratual, as
pagarnentos podero ficar retidos ate posterior soluçäo.
10.7 Para fazer face as despesas previstas nesta Licitacão serào utilizados recursos orçamentários
previstos na seguinte Dotação orçamentária: 	 -
lnforrnamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar a pagarnento
decorrente da aquisição do equipamento, sendo que o pagamento será efetuado através das
seguintes Dotaçöes Orçamentárias:
02.008 - Secretaria de Obras, Via çüo e Urbanisrno
154521300.1007 — Aquisigdo de equiparnentos
4.4.90.52.40.00.2237 - Máquinas e Equipamentos AgrIcolas e Rodoviários - Fonte SOS

11- DA FORMA DE APRE5ENTAçA0 DO ENVELOPE N. 2 2 (DOCUMENTOS DE HABILITAcAO) E
SEU CONTEUDO

A HabiIitaço para esta Licitaçäo se dará mediante o cumprimento do disposto a seguir, quais
sejarn:

Av. Willy Barth
"
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11.1 Os documentos necessários a habilitaçäo deverào ser apresentados em original, cópia
autenticada por tabeliäo de notas e/ou servidor püblico, ou ainda cópia acompanhada do
original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, no ato da
sessão de abertura deste Pregão.

11.2 Os documentos deverào ser entregues, preferencialmente, na sequencia indicada nos.itens
abaixo, a fim de permitir celeridade na sua conferencia e no seu exame.

11.3 As proponentes que possuem Certificado de Registro Cadastral do Municipio de Pato
Bragado - PR, em plena validade e na compatibilidade do objeto Licitado, devem
apresentá-lo,ficando dispensados da apresentação dos documentos descritos no subitem
11.5 e 11.9, a seguir relacionados.

11.4 As demais proponentes, nâo cadastradas no MunicIpio de Pato Bragado - PR, devem
apresentar todos os documentos abaixo listados.

11.5 A Habilitação JurIdica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:
11.5.1 Registro comercial, no caso de empresa individual;
11.5.3 Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e ültima alteraçäo, no caso de

sociedade empresária limitada, ou Estatuto, no caso de sociedade por açOes,
acompanhado de documento de eleicão de seus administradores.

11.5.2 Cédula de Identidade e CPF do administrador da empresa;
11.6 A Regularidade Fiscal será demonstrada pela apresentacão dos seguiptes documentos:

11.6.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas JurIdicas do Ministério da
Fazenda (CNPJ);

11.6.2 Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Servico - FGTS
(CRF), emitido pela Caixa Econômica Federal;

11.6.3 Prova de regularidade Para com a Fazenda Federal, mediante apresentaçâo de
Certidâo Negativa Conjunta, ou Positiva com efeito de Negativa, de Débitos de
Tributos Federais e DIvida Ativa da Uniäo.

11.6.4 Prova de Regularidade para corn a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de
Estado da Fazenda - SEFA;

11.6.5 Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão quanto a Tributos
Municipals), do domicIlio ou sede da proponente.	 -

11.6.6 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (www.tst.ius.br/certidao)
11.7 A prova de regularidade fiscal poderá ser feita por certidão positiva, desde que tenha

efeitos de negativa.
11.7.1 Considera-se certidão positiva com efeitos de negativa a certidão onde conste a

existència de debitos:
11.7.1.1 Não vencidos;
11.7.1.2 Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora;
11.7.1.3 Cuja exigibilidade esteja suspensa;

11.8 Para efeito de verificaçao da validade das certidöes de regularidade fiscal, se outro prazo
não constar da lei ou nos próprios documentos, serão considerados válidos os documentos
emitidos no perlodo de 30 (trinta) dias que antecedem a data da sessão do Prego.
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11.9 Para fins de comprovaço da Qualifica55o Econômico-Financeira devero ser apresentados
os seguintes documentos:
11.09.1 Certidào negativa de falencia ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor

da sede da pessoa jurIdica, corn data não superior a 30 (trinta) dias da data limite
para recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento;

11.09.2 Balanço Patrimonial do exercIcio de 2015.
11.10 Outros documentos a serern apresentados:

11.10.1 Declaração do cumprirnento do disposto no inciso XXXIII, art. 79, da Constituicão
Federal, conforme modelo anexo;

11.10.2 Declaracão de inexistência de impedirnento legal para licitar ou contratar cam a
Administraçäo, conforme modelo Anexo;

11.10.3 Declaração de Idoneidade, conforme modelo anexo.
11.10.4 Declaração de Negativa de Parentesco.
11.10.5 Certificado de adequação a Iegislaçäo de trânsito- CAT.
11.10.6 Registro de qualificação de soldadores da empresa, de acordo corn a norma

ASME, secão IX-04.

12- DOS REQUERIMENTOS DE ESCLARECIMENTOS EM RELAçAO AO EDITA!.
12.1 E facultada a qualquer interessado a apresentacào de requerirnento de esclarecirnentos

sobre o ato convocatOrio do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo
máximo de 02 (dois) dias üteis anteriores a data fixada para recebimento das propostas, no
endereço mencionado no preârnbulo deste Edital.

12.2 0 requerirnento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da Iegislação
disciplinadora do procedimento, rnediante pagarnento, neste caso, de taxa para cobrir o
custo de reproduço gráfica.

12.3 0 requerirnento, dirigido a autoridade subscritora do Edital, deverá ser devidarnente
protocolado no setor de Protocolos da Preteitura do MunicIpio de Pato Bragado, no
endereço mencionado no preârnbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente,
das 08hoorninh as 12hoOrninh e das 13h3orninh as 17hOOrninh.

12.4 Os esclarecirnentos deverào ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo
de 01 (urn) dia ütil, a contar do protocolo do requerirnento, passando este a integrar,
juntamente corn aqueles, os autos do procedimento.

12.5 As questOes formuladas que forern de interesse geral, bern corno as respostas, serão
divulgadas para todos as que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto a
identificaçao da empresa consulente.

13- DA SOLICITAçAO DE PROVIDENCIAS E IM puc3NAçA0 AO EDITAL
13.1 Desde que irnplique rnodificacäo(Oes) do ato convocatório do Pregào e/ou de seus Anexos,

o acolhirnento do pedido de providências ou de irnpugnaçäo exige, além da(s)
alteracão(oes) decorrente(s), designação de nova data para a realizaçäo do certarne e
divulgação da rnesrna forma dada ao ato convocatório original.	 -
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14— DO CREDENCIAMENTO
14.1 No dia, hora e local estipulados no subitem 4.1 deste Edital, as proponentes devero estar

representadas por agentes credenciados, que se apresentarao ao Pregoeiro e a Equipe de
Apoio, devidamente identificados corn cédula de identidade ou documento equivalente
que contenha fotografia, e portando Termo de Credenciamento, de conformidade corn o
modelo constante no Anexo deste Edital.
14.1.1 0 Termo de Credenciarnento, a ser a presentado fora dos envelo pes e luntamente

corn cópia autenticada ou original do ato constitutivo da proponeflte deverá
prever expressamente a outorga de poderes para:
14.1.1.1 forrnular lances ou ofertas verbalmente;
14.1.1.2 negociar corn o Pregoeiro a reduçäo dos preços ofertados;
14.1.1.3 desistir expressarnente da intençäo de interpor recurso adrninistrativo

ao final da sessäo püblica ou, se for o caso, rnanifestar-se irnediata e
motivadarnente sobre a intenção de faze-b;

14.1.1.4 assinar a ata da sessäo;
14.1.1.5 prestar todos as esclarecirnentos solicitados pelo Pregoeiro; e
14.1.1.6 praticar todos os dernais atos pertinentes ao certarne.

14.1.2 Se o representante da proponente for seu sócio, proprietário, dirigente ou
assernelhado, o Credenciarnento deverá ser rnediante apresentaçäo do original ou
de cópia autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrurnento de
registro comercial, devidarnente registrado na Junta Cornercial, no qual estejarn
expressos seus poderes para exercer direitos e assurnir obrigaçOes em decorrência
de tal investidura.

14.1.3 nos demais casos, o representante do licitante deve apresentar junto corn o Terrno
de Credenciamento, instrumento püblico ou privado de procuração, sempre
acornpanhado de original ou cOpia autenticada de Contrato Social ou de outro
instrumento constitutivo do bicitante, diretarnente vinculado a correspondente
natureza jurIdica, corn poderes especIflcos para representar o licitante ern todas as
etapas do Prego.

14.2 A não apresentação do Termo de Credenciarnento citado no subitem 14.1 não será rnotivo
para desclassificação ou inabilitaçào da proponente, mas irnpedirá que o representante se
rnanifeste ou responda ern norne da proponente durante a sessâo, para as etapas de
apresentação de lances verbais e/ou recurso.

14.3 Será admitida a presença de apenas 01 (urn) representante para cada proponente
credenciada.

14.4 Cada credenciado poderá representar 01 (urna) ünica proponente.
14.5 A ausência da documentação referida no subitern 14.1, seus subitens, ou a sua

apresentaçào em desconformidade com as exigências, irnpossibilitará a participacào da
proponente na fase de apresentacão de lances verbais do Pregão, mantido o preço
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apresentado na proposta escrita para efeito de ordenação das propostas e apuração do
menor preço.

14.6 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessäo, importará a imediata
exclusão da proponente por ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro;
neste caso, para efeito de ordenação das propostas e apuraçäo do menor preço, será
mantido o preço apresentado na proposta escrita da proponente exciulda.

14.7 Os documentos de credenciamento serào retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e
juntados ao processo administrativo.

15- DO RECEBIMENTO DA DECLARAçAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAçA0 E DOS ENVELOPES

15.1 Tao logo se encerre a etapa de credenciamento, a Pregoeiro e a Equipe de Apoio receberäo
dos agentes credenciados a declaração de que a proponente cumpre as requisitos de
habilitaçäo, que deverá ser a presentada fora dos envelopes.
15.1.1 A ausência da referida declaração, ou a sua apresentacào em desconformidade corn

a exigência deste Edital, desclassifica a proposta ora apresentada por este Licitante,
cujo envelope será devolvido lacrado ao Licitante.

15.2 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaração mencionada no subitem 15.1, proceder-se-á
a abertura dos Envelopes fl. 2 1 (Proposta de Precos) e fl. 2 2 (Documentos de Habilitacao).
15.2.1 A auséncia de identificação na parte externa dos envelopes, conforme solicitado nos

subitens 5.1 deste Edital, näo constitui m ptivo para desclassificação da proponente,
devendo, todavia, seu representante legal proceder a devida identificaçào.

16- DA ABERTURA DO ENVELOPE N. 9 1 (PROPOSTA DE PREc0S)
16.1 Vencida a etapa de credenciarnento procederá o Pregoeiro a abertura dos envelopes

contendo as propostas de preços, mantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes
contendo a documentaçào de habilitaçäo.
16.1.1 Se, par equIvoco, for aberto o envelope contendo os docurnentos de habilitação, o

Pregoeiro deve lacrá-lo sem analisar seu conteOdo, recolhendo a rubrica dos
presentes sabre o lacre. 	 -

16.2 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declaraçOes expedidas pela prOpria
proponente ou na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente a
sessao.

16.3 0 Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços das proponentes considerando o
disposto neste Edital.

16.4 Será desclassificada a Proposta de Preços que:
16.4.1 Não cumprir o disposto nos Item 6  seus subitens deste Edital;
16.4.2 Oferecer vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados

ou a fundo perdido;
16.4.3 Apresentar preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes;
16.4.4 Apresentar preço simbólico, irrisório ou de valor zero;
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16.4.5 Apresentar preço superior o preço máximo admitido.
16.5 Aferidas todas as propostas, fará o Pregoeiro a classificaçäo provisória das mesmas, em

ordem crescente de valores.
16.6 0 Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentaçäo de lances verbais o autor

da proposta corn o rnenor preço e todas as proponentes que tenham apresentado
propostas de preço, no máximo, 10% (dez por cento) superiores ao rnenor preço POR ITEM
ofertado.

16.7 Se não houver, no minimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitern anterior,
poderäo os autores das 03 (ties) melhores propostas oferecer novos lances verbais e
sucessivos.

16.8 Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, será efetuado sorteio para 0
estabelecirnento da ordern de classificação, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar
lance depois do perdedor na etapa de apresentaco de lances verbais.

16.9 Havendo urna ánica proponente ou uma ünica proposta válida, o Pregoeiro poderá decidir,
rnediante justificativa, pela suspenso do Pregäo, inclusive para melhor avaliaçäo das
regras do Edital e de seus Anexos e das limitaçoes do rnercado, ou pela repeticão do Pregão
ou, ainda, pela sua continuidade, desde que no haja prejuIzos a Administração.

17- DA CLASSWICAçAO E ANALISE DAS PROPOSTAS DE PREO
17.1 Declarada encerrada a etapa de apresentacão de lances verbais, o Pregoeiro procederá a

nova classificação das propostas, incluindo propostas selecionadas e no selecionadas para
essa etapa, na ordern crescente de preços.

17.2 Para proceder a classificaçao, 0 Pregoeiro considerará:
17.2.1 0 ültimo preco ofertado, no caso das proponentes selecionadas para a etapa de

apresentacäo de lances verbais;
17.2.2 0 preço contido na proposta escrita, no caso das proponentes nào classificadas para

a etapa de lances verbais, e a das classificadas que optaram por no apresentar
lances verbais.

17.3 Ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta da
proponente classificada ern prirneiro lugar, decidindo rnotivadamente a repeito, sendo
facultado a ela negociar visando obter melhor preço.
17.3.1 Caso o meihor preco válido tenha sido agresentado por empresa pue nüo está

enguadrada na condicdo de microem presas e empresas de pepueno porte

sediadas no MunicIpio de Pato Bra gado. e tendo pro posta apresentada Dor

microempresa ou empresa de pegueno gone sediadas no municipio de Pato

Bra gado, o objeto será adjudicado em favor desta pelo valor apresentado por ela,

ou por lance agora gor ela ofertado, desde gue nâo ultrapasse o limite de 10% do

melhor preço, caso haja interesse.
17.3.2 A decisão do Pregoeiro será baseada na comparaçâo do preço obtido corn os precos

atuais praticados no rnercado ou corn os preços ofertados em licitaçoes anteriores,
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sendo que as informaçOes utilizadas na sua decisão devern ser anexadas aos autos
do processo.

17.4 0 Pregoeiro poderá, tambérn, solicitar a demonstraçäo da exequibilidade dos preços
propostos, devendo a proponente estar pronta para prestar inforrnacOes sobre os custos,
inclusive corn apresentação de planilhas e demonstrativos que justifiquern sua proposta.

17.5 Em caso de nâo apresentaçao ou de insuficiência das informaçoes mencionadas no subitem
anterior, o Pregoeiro poderá desciassificar a proponente, devendo para isso promover
despacho fundamentado, que será anexado aos autos do processo, hipótese em que
procederá ao•exarne da proposta da proponente classificada na sequência.

18- DA vERlFlcAçAo DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçAO, DEFINIçAO DO VENCEDOR E
RECURSOS

18.1 Superada a etapa de classificaçao de propostas e análise da proposta de preco da
proponente classificada em prirneiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a
docurnentacâo de habilitação da mesma, procedendo a verificaço dos respectivos
docurnentos.

18.2 E assegurado a todas as proponentes o direito de proceder ao exame dos documentos
habilitatOrios da proponente classificada em primeiro lugar, assirn como de rubricá-los.

18.3 Constituem motivos para inabilitaçáo da proponente:
18.3.1 A não apresentação da documentaço exigida para habilitação;
18.3.2 A apresentação de documentos corn prazo de validade vencido;
18.3.3 A apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal referentes a

filial;
18.3.4 A substituiçäo dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de

requerimento de certidôes;
18.3.5 0 não cumprimento dos requisitos de habilitaçâo; e
18.3.6 A apresentaço de cópias desacompanhadas de originais para autenticaço, quando

não autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor Püblico Municipal.
18.4 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declaraçoes expedidas pela própria

proponente ou na proposta poderé tarnbérn ser suprida pelo seu representante legal
presente a sessào.

18.5 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital e ern seus Anexos, será a
proponente declarada vencedora.

18.6 Declarado a vencedora, qualquer proponente poderá manifestar imediata e
motivadamente a intençäo de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar Os seguintes
procedimentos:
18.6.1 Após registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua

decisão ou, em caso de não acatá-lo, conceder prazo de 03 (três) dias üteis,
contados a partir do dia seguinte ao da realização do certame, para apresentaçâo
das razOes do recurso pelo recorrente, que deve ser encaminhada ao Pregoeiro,
rnediante protocolo junto ao setor competente da Prefeitura do MunicIpio de Pato
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Bragado, no endereço mencionado no preâmbulo, durante o horário normal de
expediente, das OShOOmin as 12hOOmin e das 13h3Omin as 17hOOmin;

18.6.2 As demais proponentes serão intimadas para apresentar contra-razOes ao recurso
interposto, se assim o quiserem, sendo-Ihes assegurada vista imediata dos autos do
processo, que permanecerào corn vista franqueada aos interessados no rnesmo
local e horário mencionados no subitem anterior.

18.6.3 0 recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo;
18.6.4 Cabe ac, Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra as

suas decisOes, assim como encaminhá-los para a autoridade competente proceder
aojulgamento;

18.6.5 Cabe a autoridade cornpetente o julgarnento do recurso;
18.6.6 0 acolhimento de recurso irnportará a invalidacão apenas dos atos insuscetIveis de

aproveitarnento; e
18.6.7 Decididos os recursos, no prazo de 02 (dois) dias Uteis e constatada a regularidade

dos atos procedimentais, a autoridade competente deverá proceder a adjudicação e
a homologação;

18.7 A falta de manifestaçào imediata e motivada por parte das proponentes irnportará na
decadéncia do direito de recurso e a adjudicaçäo, pelo Pregoeiro, do objeto da licitaçâo a
proponente vencedora.

18.8 Os envelopes contendo a documentaçäo de habilitaçäo da proponente desclassificada e
das proponentes classificadas nào declaradas vencedoras permanecerào sob custódia do
Pregoeiro ate a efetiva formalização da contrataçâo.

18.09 Ern caso de no haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as
propostas de préços e as documentos de habilitaçäo das proponentes em um ónico
momento ou, ainda, se os trabalhos näo puderem ser concluIdos e/ou surgirem dOvidas
que náo possam ser dirimidas de imediato, o Pregoeiro deterrninará a suspensâo da sesso,
registrando os motivos em ata, e, posteriormente, convocará as proponentes para a
continuidade da sessão em outra data.
18.9.1 Iniciada a etapa de apresentacäo de lances verbais, a suspensão dos trabalhos

somente poderá ocorrer, em qualquer hipotese, apOs o Pregoeiro te-la declarada
encerrada.

18.9.2 0 Pregoeiro deverá manter sob sua guarda os envelopes contendo os documentos
habilitatórios, devidamente rubricados por ele e pelas proponentes, devendo
reexibi-los na reabertura da sessão.

19— DA HoMoLoc3AçAo E ASSINATURA DO CONTRATO
19.1 Encerrada a sessäo püblica, a autoridade competente:

19.1.1 Se houver recurso(s), efetuará o julgarnento e, após proferir a decisäo, procederá a
adjudicaçao doobjeto ao vencedor e a homologação do resultado do Pregão;

19.1.2 Inexistindo recursos, homologará o resultado do Pregáo.
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19.2 Hornologada a Iicitacâo pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado
oficialmente, durante o prazo de validade da proposta, para assinar o Contrato, cujo
modelo consta no Anexo deste Edital, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da
data de convocação.
19.2.1 0 prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma ünica vez, porigual

perlodo ao originalmente fixado, quando houver solicitaçao por escrito da parte
interessada e desde que ocorra motivo justificado que seja acatado pela autoridade
competente.

19.3 0 Contrato deve ser assinado por representante legal do adjudicatário, sendo que:
19.3.1 Se o representante do adjudicatário for seu sOcio, proprietário, dirigente ou

assemelhado, deverá ser apresentado original ou cópia autenticada do Estatuto
Social, Contrato Social ou outro instrumento de registro cornercial, devidamente
registrado na Junta Cornercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer
direitos e assumir obrigaçOes em decorrência de tal investidura; e

19.3.2 Nos dernais casos, o representante do adjudicatário deve apresentar instrurnento
püblico ou privado de procuracão, sempre acompanhado de original ou cópia
autenticada de Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do
adjudicatário, diretamente vinculado a correspondente natureza jurIdica, corn
poderes especIficos para assinar o Contrato.

19.4 Como condiçäo para assinatura do Contrato, o adjudicatário deverá rnanter as mesmas
condiçoes de habilitaçäo.
19.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, aceitar ou retirar 0

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Adrninistraco, caracteriza o
descurnprirnento total da obrigação assumida, sujeitando-o as penalidades legalmente
estabelecidas.

19.6 As situaçöes que, eventualmente, não forern contempladas pelo contrato, regular-se-ão
pelos preceitos de direito püblico, aplicando-se, supletivamente, os principios da Teoria
Geral dos Contratos e as disposicOes de direito privado, na forma do artigo 54, combinado
corn o artigo 55, inciso XII, ambos da Lei Federal n. 2 8.666/93.

19.7 Ressalvados rnotivos de força major e/ou casos fortuitos, a inexecuço contratual por parte
da proponente vencedora, ocasiona rescisào do contrato, e autoriza a Administração a
convocar a próxima proponente, na ordem de classificação, para assinar novo Contrato.

19.8 0 MunicIpio de Pato Bragado - PR poderá, quando o convocado rtho assinar o contrato ou
aceitar outro instrumento hábil no prazo e condiçOes estabelecidos neste instrurnento
convocatório, bern corno, deixar de cumprir com qualquer das disposiçôes do item 19.4
retro, convocar os proponentes rernanescentes, na ordem de classificação, para faz@-Io em
igual prazo e nas mesrnas condiçâes propostas pelo prirneiro classificado, inclusive quanto
ao preço, ou revogar a Iicitação, sern prejuIzo da cominação prevista no art. 81 da Lei
8.666/93.

20- DA ENTREGA DO OBJETO
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20.1 A entrega do objeto desta licitação deverá ser realizada conforme previsto no item 9 deste
edital.

21- DA ALTERAçA0 CONTRATUAL
21.1 Será permitida a alteraçäo contratual para restabelecer a relação que as partes pactuaram

entre os encargos do fornecedor e a retribuiçâo da Administraçäo Püblica para a justa
remuneraçäo do fornecirnento, objetivando a manutenção do equilIbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na hipôtese de superveniência de fatos imprevisiveis,
retardadores ou impeditivos da execuçäo do ajustado, ou ainda, em caso de força major ou
caso fortuito ou fato do principe, configurando álea econômica extraordinária e
extracontratual, devidarnente comprovada.
21.1.1 Os dados pertinentes ao restabelecimento da retação que as partes pactuararn

inicialmente deverão ser dernonstrados por meio do preenchimento de PlanlIha de
Decomposiçâo de Preps.

22- DAS PENALIDADES
22.1 A proponente vencedora, garantida a ampla defesa e o contraditório, está sujeita as

seguintes penalidades:
22.1.1 Multa no valor de 1% (um por cento) sobre o valor maxima doobjeto, a ser aplicada

na hipótese declaracao de inabilitaçäo.
22.1.2 Multa diana de 0,5% (cinco décirnos por cento) sobre o valor total do Contrato, pelo

descumpnirnento de obnigaçôes fixadas no Edital e em seus Anexos.
22.1.3 Advertência, multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do Contrato e

suspensäo temporária do direito de licitar e contratar com o Municipio de Pato
Bragado e pessoas jurIdicas pelo mesmo controlado ou subvencionadas, pelo prazo
de ate 02 (dois) anos, no caso de inexecuçäo total ou parcial do objeto, sem prejuIzo
das demais cominacOes legais.

22.1.4 Impedimento de licitar e de contratar corn a Administraçäo Püblica e pessoas
jurIdicas pelas mesmas controladas ou subvencionadas, pelo prazo de ate OS (cinco)
anos, enquanto perdurarern os motivos determinantes da punição ou ate que seja
promovida a reabilitaço perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
quando:
22.1.4.1 Deixar de assinar o Contrato;
22.1.4.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto do Pregäo;
22.1.4.3 Nào rnantiver a proposta, injustificadarnente;
22.1.4.4 Comportar-se de modo inidôneo durante qualquer fase do processo
licitatOnio;
22.1.4.5	 Fizer declaraçäo falsa;
22.1.4.6 Cometer fraude fiscal; e
22.1.4.7 Falhar ou fraudar na execuçâo do Contrato.
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22.2 Comprovado impedirnento ou reconhecida força major ou caso fortuito, devidamente
justifcado e aceito pela Administraçào Püblica, ficará o fornecedor isento das penal idades.

22.3 As sançôes previstas no subitern 22.1 serào aplicadas sucessivamente, iniciando-se pela
mais branda e cuirninando na mais severa.

22.4 A sanço de impedimento de licitar e contratar corn a Adrninistração Páblica poderá ser
aplicada ao fornecedor juntamente corn a de multa prevista no subitem 22.1.3.

22.5 As penalidades de multa deveräo ser recolhidas no prazo màximo de 15 (quinze) dias
contados da data de sua notificaçäo, podendo a autoridade competente determinar seu
desconto diretamente das quantias porventura devidas ao contratado.

.23 - DA REv0GAçA0 E/OIJ ANuLAçA0 DO PROCEDIMENTO
23.1 A autoridade competente para determinar a contrataçào poderá revogar a licitaçäo em

face de razôes de interesse püblico, derivadas de fato superveniente devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por
ilegalidade, de oficio ou por provocacão de qualquer pessoa, mediante ato escrito e
fundamentado.

23.2 A anulação do procedirnento licitatório induz a do Contrato.
23.2.1 As proponentes não terào direito a indenização em decorréncia da anulacão do

procedirnento ljcitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-f6 de ser
ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato.

23.3 A comunicação da anulação ou da revogação do procedirnento licitatório deverá ser feita
pessoalmente, ou por correspondência corn aviso de recebirnento, promovendo-se a
juntada dos respectivos cornprovantes aos autos.
23.3.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessivel o endereço da empresa, a

comunicação será feita por rneio do Diário Oficial ou Jornat de Grande circulação,
por duas vezes consecutivas, considerando-se revogado ou anulado o procedimento
licitatório a contar da ültima publicação.

24- FORD
24.1 As questöes decorrentes da execuco deste Pregão que näo possam ser dirimidas

administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Cornarca de Marechal
Cândido Rondon-PR, com exclusào de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Pato Bragado - PR, aos dez dias do rnês de maio de 2016.

/édier
Prefe, o o MunicIpio

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fcix: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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TERMO DL REFERENCIA
PREGAO PRESENCIAL N.9 067/2016

Obieto
Aquisiço de 01 (urn) reservatório de água, em chapa metálica de ago carbono, para acoplr no
chassi do caminho Placas AER-6031, de propriedade do Municipio, que atenda as seguintes
caracterIsticas minirnas:

Especificacôes Técnicas:
Fabricado em chapa metálicade ago carbono com 4,75 mm de espessura (3/16"), adaptável sobre
chassi de caminho, capacidade 12.000 litros, com quebra ondas internos equidistantes, visores de
nIvel em vidro temperado, escada lateral para acesso superior corn degraus antiderrapantes, boca de
visita/abastecimento C 600mm corn respiro tipo cabo de guarda-chuva; dreno inferior corn registro
de esfera e bocal tipo "storz" C 2.1/2para carregarnento par hidrante.

BOMBA
Equipado corn bornba centrifuga veicular acoplada a saida do cârnbio do carninhào com tornada de
forca de acionamento eletropneurnático, cardarn e conexOes.
CaracterIsticas:
-Transrnissão multiplicadora por caixa de engrenagens.
-Vazâo: 1.250 Its/min/Pressäo: 09 Kg

ACESSORIOS:

Canhäo superior giratôrio corn giro de 3600 com .jato concentrado;
Carretel manual lateral rotativo corn 20mts de mangueira 2 1/2" com esguicho regulável, barra
traseira espargidora corn acionamento pneumático de dentro da cabine;
02 Bicos de patos frontais para limpeza de ruas; Mangueira de sucço 3" c/06 metros de
comprimento; Para lamas, caixa de ferramentas lateral, faixas. refletivas conforme normas do
DENATRAN e protetores laterais.

PINTURA:
A pintura final e acabamento semeihante aos velculos automotivos nacionais.
Preparaçâo das superfIcies: Limpeza e remocào de óleos e graxas corn solvente. Jateamento ao
metal quase branco conforme grau AS 2.1/2 da Norma 515-05-5900-1967.
Pintura interna do reservatório: Epóxi a gua limpa corn 120 micra de espessura.
Pintura externa do equipamento: 01 (uma) demâo de primer epóxi e acrIlico reticulado, corn
poliarnina, corn 40 micra de espessura; 02 (duas) dernào de esmalte poliuretano, com espessura de
40 micra na cor branca, totalizando 120 micra.

MONTAGEM:
No preço cotado, deve estar incluso as despesas inerentes a montagem e adaptação do tanque no
respectivo caminhäo, a qual deverá ocorrer na sede do MunicIpio de Pato Bragado - PR.
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ANEXO I

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n 9 01 e 02)

Prefeitura do MunicIpio de PATO BRAGADO - PR.
Pregâo Presencial n. 9 ....../2016

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa	 _________ inscrita no CNPJ/MF sob n2
corn	 sede

neste ato representada pelo(s) sócios,
Sr.	 CP F/M F________________

residente na 	 n2, Bairro
Cidade	 de 	 Estado

pelo presente instrurnento de mandato, norneia e constitul, seu(s)
Procurador(s)	 o	 Senhor	 (s)
RG 	 CPF/MF 	 residente	 na

n 2	, Bairro
Cidade de 	 Estado 	 , a quern confere(rn)
amplos poderes para junto ao MunicIpio de Pato Bragado, praticar os atos necessários corn relaço a
licitacão na modalidade de Pregâo Presencial sob n 2_______ usando dos recursos, interpô-los,
apresentar lances, negociar precos e dernais condicOes, confessar, transigir, desistir, firrnar
compromissos ou acordos, receber e dar quitaço, obtendo ainda, substabelecer esta ern outrem,
corn ou sern reservas de iguais poderes, dando tudo por born, firrne e valioso, e ern especial, para
esta licitaçâo.

de	 de 2016.

Nome cornpleto e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Funçäo

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fox: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
w'ww.pafobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

ANEXO II

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n 2 01 e 02)

Prefeitura do Municiplo de PAlO BRAGADO - Pr.

Pregào Presencial n. 9 ....../2016.

MODELO DE DECLARACAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITACAO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa 	 , inscrita no CNPJ n.2
par intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) 	 , portador(a)

do documento de identidade RG n. 2	, emitido pela SSP/, e do CPF n.2
DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do artigo 4, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre
plenamente as requisitos de habilitaco exigidos no Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

,_de 	 de 2016.

Name completo e Assinatura do Representante Legal
RG /C P F
Funçào
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ANEXO Ill

Prefeitura do Municipio de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n. Q ....../2016.

MODELO DE DECLARACAO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa	 __, inscrita no CNPJ n.2
por interrnédio de seu representante legal, o Sr.(a) 

portador(a) do docurnento de identidade RG n. 2 ______ emitido pela SSP/, e do CPF n.2
DECLARA, sob penas da Lei, que no está sujeita a qualquer impedimenta legal e que

não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar corn o Poder Püblico, ern qualquer de
suas esferas.

Por ser expressäo da verdade, firmamos o presente.

,-de 	 de 2016.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG /C P F
Funçào
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ANEXO IV

Prefeitura do Municipio de PAlO BRAGADO - Pr.

Pregäo Presencial n. 9 ....../2016.

MODELO DE DECLARACAO DE OBSERVANCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 79 DA
CONSTITUICAO FEDERAL

Prezados Senhores:

_ inscrita no CNPJ n. Q	-, por
intermédlo de seu representante legal, o Sr.(a)	 , portador(a) do
documento de identidade RG n. Q	, emitido pela SSP/, e do CPF n.2
DECLARA, sob penas da Lei, que encontra-se em situação regular perante o Ministério do
Trabalho no que se refere a observancia do disposto no inciso XXXIII, do artigo 72, da
Constituição Federal, ou seja, näo mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito)
anos em horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, não mantendo
ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a
partir dos 14 (quatorze) anos.

For ser expressão da verdade, firmamos o presente.

______ de 	 de 2016.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/C P F
Funçäo
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ANEXO V

Prefeitura do MunicIpio de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n. 2 ....../2016.

Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar c9m a Administração

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ n. 2	, por intermédio de seu
representante legal, o Sr.(a) 	 portador(a) do docurnento de
identidade RG it 9 ___, emitido pela SSP/____ e do CPF ui. 2 , DECLARA, sob penas
da Lei, que, que flão existem impedimentos legais para licitar ou contratar corn a Administração
Püblica, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firrnamos o presefite.

de 	 de 2016.

Nome cornpleto e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Funçäo
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ANEXO VI

Prefeitura do MunicIpio de PATO BRAGADO - PR.
Prego Presencial fl. Q ....../2016

MODELO DE DECLARACAO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE (Lei Com plementar 123/2006)

Pelo presente instrumento, a empresa	 , inscrita no CNPJ n.2
corn endereço	 , por intermédlo de seu representante

legal, o Sr.(a)	 , portador(a) do documento de identidade RG n.2 
emitido pela SSP/, e do CPF n. 2	, DECLARA, sob penas da Lei, que se enquadra
como	 (microernpresa ou empresa de pequeno porte, conforme
o caso) nos termos do Artigo 32 caput, incisos I e II da Lei Cornplementar 123/2006.

Por ser expressão da verdade, firrnamos o presente.

,_de 	 de 2016.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Funço
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ANEXO VII
DEcLARAcA0 DE NEGATIVA DE PARENTESCO

A proponente (inserir), participante da Licitação Modalidade ..............de n 2 J2015, declara
sob as penas da Lei, e para todos os fins de direito, que nào possui em seu quadro social,
servidores municipais ou detentores de parentesco consangüIneo, em linha reta ou colateral ou
por afinidade ate o terceiro grau com servidor municipal membro da Comissão de Licitaçäo e
Pregäo, chefe do executivo municipal ou secretários.

(Local e Data).

(Nome, assinatura e Nómero da Carteira de Identidade do Declarante e carimbo da empresa
proponente)
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ANEXO VIII
PROPOSTA DE PREOS

(razao social, endereço completo, telefone, "foe-simile" e CNPJ)

(Local), _____ de 	 de 2016.

A Comissão de Licitaçào
Ref.: Prego Presencial fl.2

Prezados Senhores:
Apresentamos e submeternos a apreciaco de Vossas Senhorias nossa proposta de preços
relativa ao fornecirnento de 01 (urn) xxxxxxxx 1 nos termos do Objeto da Licitação, rnodalidade
Pregâo n. 9 067/2016, conforme relacionado abaixo:

Descrição completa do equiparnento:

Valor Global do Equipamento: R$

o prazo de validade da proposta de preços é de - ( 	 ) dias corridos.
Prazo de entrega:
Garantia do Equipamento:
Dados bancários:

Declaramos que, em nossos preços, estho incluidos todos as custos diretos e indiretos para a
perfeita entrega do objeto desta Iicitacão, tais corno materlais, aparelhos, equiparnentos e
outros fornecimentos pertinentes, mao de obra, encargos socials, adrninistração, flucro e
qualquer outra despesa incidente sabre as serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificaçoes das normas
técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assurnindo, desde já, a
integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosarnente,

Nome e assinatura da Proponente.
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ANEXO X
MODELO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO

Contrato de Fornecimento que entre si celebram 0 MUNICIPIO DE PATO BRAGADO e a empresa
.......................................nos terrnos da Lei n 8.666/93 e suas alteraçôes posteriores e na forma

abaixo:

CONTRATANTE: MuniciDio de Pato Bragado. Estado do Paraná, pessoa juridica de direito püblico
interno, inscrito no CNPJ sob o n 2 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Senhor Prefeito, ARNILDO
RIEGER, brasileiro, casado, portadora da Carteira de Identidade RG n 2 903.579-6 /PR edo CPF ri 2 034.113.979-34 e

	

CONTRATADA: 	 ....................................................................pessoa juridica de direito privado
inscrita	 no	 CNPJ	 sob	 n2	 ..............................................estabelecida 	 na

......................................................................CEP ..................................neste ato representada par
seu ................................Senhor ...............................................portador da Cédula de Identidade ri 2 ......................... e
do CPF/MF n 2 .....................................residente e dorniciliado na ..................................CEP ......................acordarn e
ajustarn 0 presente contrato, nos termos da Lei N. 9 8.666/93, de 21 de marco de 1993, suas alteraçOes
subseqiientes e Iegislação pertinente, Licitação rnodalidade PREGAO PRESENCIAL N. 2 ....../2016 e pelas cláusulas a
seguir expressas, definidoras dos direitos, observaçoes e responsabilidades das partes.

Cláusula primeira - Do objeto
Aquisição de 01 (urn) reservatório de água, em chapa metálica de ace carbono, para acoplar no chassi do caminhão
Placas AER-6031, de propriedade do Municipio, corn as seguintes caracteristicas:

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalização
Para efeitos obrigacionais tanto 0 Pregào na Forma Presencial n 2 067/2016, quanta a proposta adjudicada integram
o presente contrato, valendo seus terrnos e condiçOes em tudo quanta corn ele não conflitarern. A fiscalização deste
contrato, ficará a cargo da Secretaria Municipal de Obras, Viaço e Urbanismo e Conseiho Municipal de Obras,
Viação e Urbanisrno do Municipio de Pato Bragado - PR.

Cláusula terceira - Do preço, condiçbes de pagamento, de reajustamento e atualização financeira
o valor global a ser praticado neste contrato será de ate R$.................0 pagamento sera efetuado em ate 30 (trinta)
dias após a efetiva entrega do objeto deste contrato.
a)A Nota Fiscal deverã ser ernitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita Federal.
b)Na Nota Fiscal deverã constar a discriminaçào dos itens, nUmero da licitação, nörnero do Contrato e outros dados
que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente corn o ntrnero do CNPJ
apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, rio se adrnitindo Notas Fiscais/Faturas
emitidas com outro CNPJ, mesrno aqueles de filiais ou rnatriz.
d) A liberação do pagarnento fica condicionada a apresentaçäo de Prova de regularidade FISCAL.
e)0 pagamento poderá efetuado via transferência Bancéria, devendo para tanto a Empresa vencedora informar no
ato da Entrega da Nota Fiscal, na Agência Bancária ri. 2 .......e a Conta Corrente n. 2 ........que deverá estar
obrigatoriarnente em name da rnesrna.

Cláusula quarta - Da Vigência do Contrato e do Crédito Orçarnentãrio
0 presente contrato tern vigência de 06 (seis) meses, iniciando-se na data de assinatura deste Terrno Contratual, 0
quàl poderá ser renovado caso haja interesse entre as partes. 0 prazo de entrega do equiparnento será de ate 30
(trinta) dias, após a efetiva solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanisrno, sern custo
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adicional de frete. As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta dos recursos frnanceiros disponiveis nas
seguintes Dotaçôes Orçarnentárias:
02.008 - Secretar!a de Obras, Via çüo e Urbanismo
154521300.1007 - Aquisiçâo de equipamentos
4.4.90.52.40.00.2237 - Máquinas e Equipamentos AgrIcolas e Rodoviários - Fonte SOS
§ 1. 2 Durante a vigéncia do controto, a CONTRA TADA deverô manter atualizada a sua Habilitaçôo, conforme exigido
no Editol de Licitaçdo, corn base no artigo 55, Inciso XIII, do Lei Federal ti. 9 8.666193.

- Ern caso de nôo cumprirnento pela Contratada de qualquer disposiçào contratual, as pagamentos poderào
ficar retidos ate posterior soluçdo.

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condiçôes avençadas, e da
CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Cláusula Sexta - Sançöes Administrativas para 0 Caso de Inadiniplemento Contratual:
Serão consideradas as seguintes penalidades, sem prejuizo da açào civil e criminal que couber: a) em caso de atraso
injustificado no cumprimento do objeto, será aplicada a Contratada multa moratória de 0,5% (zero virgula cinco par
cento) sabre o valor contratual, exigivel juntamente com o cumprimento das obrigaçôes contratuais, par dia
consecutivo de atraso em relaçäo a data prevista para a execuçäo dos serviços, lirnitada a 10% (dez par cento) do
valor total do Contrato: b) pela inexecuço total ou parcial do Contrato, 0 Contratante poderã, garantida a prévia
defesa, aplicar a Contratada as sançöes previstas no Artigo 87, da Lei no.8.666/93, sendo que em caso de multa esta
corresponderá a 10% (dez par cento) sabre o valor total do Contrato; c) multa de 1%(um par cento) do valor
contratual quando par açào, omissão ou negligéncia, a contratada infringir quaisquer das dernais obrigaçôes
contratuais; d) suspenso do direito de participar em licitaçOesjunto a contratante.

Cláusula Sétima - Da Resciso:
0 presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e seguintes da Lei no.
8.666/93.
PARAGRAFO UNICO - A CONTRA TADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão
odministrativa prevista no artigo 77, do Le! 8.666193.

Cláusula Oitava - Legislação Aplicável
o presente instrumento contratual rege-se pelas disposiçOes expressas na Lei no.8.666/93, de 21 de marco de 1993,
corn as alteraçôes subsequentes, e pelos preceitos de direito püblico, aplicando-se-Ihe supletivamente, as principios
da Teoria Geral dos Contratos e as disposicöes de direito privado.

Cláusula Nona —Transmissão de Documentos:
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através de protocolo,
par correio eletrônico ou mediante transmissäo de fac-simile. Nenhurna outra forma será considerada como prova
de entrega de docurnentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:
Os casos omissos serão resolvidos a Iuz da Lei 8.666/93 e suas alteraçôes, e dos principios gerais de direito.

Cláusula Décima Primeira - Do Foro:
Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir düvidas ou questOes oriundas do presente
Contrato.
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Filtro de Consulta

LicitacAo: Pregao Presencial 11.0 067/2016

Download de LicitaçOes
Titulo	 AçOes
12/05/2016 as 10:47 -jean pyer vivian eireli epp
06161649000170
sagrada familia
MARAVILHA	 Si
lumeco@mbriet.com.br
4936640410

12/05/2016 as 14:02 - ricardo
81405618949
av 07 de setembro
maravilha

compras@metalmax.ind.br
4936640410
ricardo

13/05/2016 as 08:55 - CELLA ITNOX
11888721000104
BR 282 km555
CORDILHEIRA ALTA
ADM1 @CELLAINOX.COM.BR
4933233990
Cristian

13/05/2016 as 10:47 - Embal industria de equipamentos
metalurgico Ltda
02145202/0001-57
Rua Lucelia 450	 5
Catanduva

licitacao@embal.com.br
1735246532
Silvia

13/05/2016 as 10:48 - Embal industria de equipamentos
metalurgico Ltda
02145202/0001-57
Rua Lucelia 450	 5
Catanduva
licitacao@embal.com.br
1735246532
Silvia

16/05/2016 as 09:23 - FABRIMAQ TORNEARIA
11.365.900/0001-59
AV. WILLY BARTH
PATO BRAGADO
fabrimaqpbhotmai1.com
45-3282-1657
ALEXANDRE C. DA SILVA
16/05/2016 as 12:28 - ANTENOR VERONA & CIA LTDA EPP
65438335000131

0

C



Rodovia SP 323, KM 29
VISTA ALEGRE DO ALTO
1icitacaometa1urgicaverona.com
1632879999
EDUARDO / FLAVIA

16/05/2016 as 12:56 - ANTENOR VERONA & CIA LTDA EPP
65438335000131
Rodovia SP 323, KM 29
VISTA ALEGRE DO ALTO	 El
1icitaeaometa1urgicaverona.com
1632879999

EDUARDO / FLAVIA
17/05/2016 as 10:04 - SCHEMAQ IINDUSTRIA DE
IMPLEMENTOS AGRWOLAS LTDA
77.600.054/0001-12
ROD PR 495, KM 122
PATOBRAGADO	 U

atendimentoschemaq.eom.br
(45) 3282-1297
JAIR; KELfN

17/05/2016 as 14:46 - VERSATIL IMPLEMENTOS
RODOVIARIOS LTDA ME
19035645000198
BR-153KM49N°10	 El
ERECHIM - RS
financeiro@versati1imp1ementos.com.br
54-3522-8660
Simone Terezinha Cislevski
18/05/2016 as 11:10 - Esgojet equipamentos para saneamento
80434343000101
Rua Bras Cubas n° 36
Balneário Camboriü	 OF
comereia1esgojet.com.br
4732645849
Luiz Carlos

19/05/2016 as 08:40 - ALIANCA IMPLEMENTOS
22729256000177
VALDI BORGES DE CASTILHO
UBERLANDIA
a1iancareservatoriosetanqueshotmai1.com
3432223363
Marcos Alves

20/05/2016 as 14:29 - Ivo Teodoro Griebeler
00787793914
Rua Padre Alois Mark
Pato Bragado
ivopatobragado.pr.gov.br
4599039512
Ivo



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATA N. 2 092/2016

PREGAO PRESENCIAL N.9067/2016

Ata da sessào de recebirnento dos envelopes, contendo a Proposta de preços e habilitaçâo, em atendirnento

ao Edital de Licitaçâo - Pregäo, na forma PRESENCIAL n. 2 067/2016, que tern corno objeto a aquisiço de 01

(urn) reservatório de água, ern chapa rnetálica de ago carbono, para acoplar no chassi do carninhâo Placas

AER-6031, de propriedade do MunicIpio.

Aos trinta dias do rnês de rnajo do ano de dois mil e dezesseis, as nove horas e dez minutos, nas

dependências da sala da secretaria de adrninistraço, da Prefeitura do Municipio de Pato Bragado, Estado do

Paraná, sito a Avenida Willy Barth, nórnero dois mil, oltocentos e oitenta e cinco, reuniram-se 0 Pregoeiro

Municipal, senhor Djoni Aleander Rohden, juntamente corn as integrantes da equipe de apolo, para abrirern,

julgarem e deliberarern sobre as propostas de preços bern como a habilitaçào e adjudicacão do objeto do

certarne ao licitante vencedor do PREGAO PRESENCIAL n. 2 067/2016, o qual tern corno objeto a aquisiçãq de

01 (urn) reservatório de água, em chapa metálica de ago carbono, para acoplar no chassi do caminhão Placas

AER-6031, de propriedade do MunicIpio, conforrne descrito no Objeto da Licitação ern Epigrafe. 0 resurno

do Edital foi amplarnente divulgado no Diário oficial e site do MunicIpio, site do Tribunal de Contas do

Estado do Paraná e Jornal 0 Presente. Várias ernpresas baixaram o edital no site, conforme

comprovantes anexos ao processo. Apesar da divulgaçào, ate o horário lirnite para protocolo dos

envelopes, nenhuma ernpresa tinha protocolado envelopes para habilitaçäo e proposta, visando a

participação neste certame. Diante deste fato, o processo licitatorio em pauta fica considerado

DESERTO. Encerrarnos esta reuniào e sessão as nove horas e vinte minutos. Esta ata vai assinada pelos

rnernbros da comissão.
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
PARECER JFfkb11MCIPAL

DE:	 PROCURADORIA JURIDICA

PARA:	 GABINETE DO PREFEITO

PREFEITO MUNICIPAL

Assunto: Análise Final da Licitaçäo Pregào Presencial n 9 067/2016

PARECER:

Retornarn os autos para exarne do procedimento licitatório na modalidade

Pregão Presencial n 2. 067/2016, tipo "menor preço global", visando a contrataçäo de

empresa para aquisição de reservatOrio de agua para instalação em caminhào de
propriedade do rnunicIpio de Pato Bragado, corn capacidade para 12000 litros.

Como estabelecido no art. 42, inciso I da Lei n 2 10.520, de 17/07/2002, a

convocação das ernpresas foi efetuada mediante publicaçäo de aviso da licitação no Diário
Eletrônico de 10/05/2016 e na irnprensa local (Jornal 0 Presente) no dia 13/05/2016, ficando
definida a data de 30 de rnaio de 2016 para a realização da sessào püblica para recebimento
dos envelopes contendo as propostas de preços e a documentação de habilitaçâo. Assim
sendo, foi respeitado o intersticio rninirno de 8 (oito) dias üteis entre as datas de publicação
e da reunio.

No dia, hora e local previamente designado, identificou-se que rnuito
ernbora várias ernpresas tivessern de posse do edital, nenhuma delas protocolou envelopes
ern tempo hábil, conforme anotado na ata 092/2016, restando este procedirnento DESERTO,
no sendo possIvel sua continuidade, opinamos assirn pelo arquivamento.

Pato Bragado/PR, 30*ai2016.

ioli

de

L4u

Procurad 	 Municipal
Portaria 07812015
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